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INST.FED.DE EDUC., CIENC. E TEC. BAIANO

Estudo Técnico Preliminar 13/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 23327.251637.2026-22

2. Descrição da necessidade

A presente contratação tem por objetivo assegurar o abastecimento regular de água mineral para atendimento das demandas administrativas e
institucionais da Reitoria do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – IF Baiano.

A disponibilização de água potável para servidores, colaboradores, visitantes e demais usuários das instalações da Reitoria constitui medida 
indispensável para a manutenção de condições adequadas de trabalho, saúde, bem-estar e atendimento ao público.

A necessidade da contratação decorre, ainda, da proximidade do término do saldo do procedimento contratual anteriormente utilizado para suprir essa 
demanda, tornando necessária a realização de novo processo de aquisição, a fim de evitar descontinuidade no fornecimento.

Com base no histórico de consumo da Reitoria e na necessidade de manutenção do abastecimento contínuo durante o exercício, estima-se a aquisição de 
aproximadamente 2.500 unidades de garrafão de água mineral.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
CGS - Coordenação Geral de Suprimentos Acacia Batista Bastos Cunha

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

1. Fornecimento de água mineral natural, sem gás;
2. Acondicionamento em garrafões retornáveis de 20 litros;
3. Produto dentro do prazo de validade e em conformidade com a legislação sanitária vigente;
4. Atendimento às normas expedidas pelos órgãos competentes, especialmente a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e demais
regulamentos aplicáveis;
5. Entrega parcelada, conforme demanda da Reitoria;
6. Substituição imediata dos produtos que apresentarem defeitos, avarias ou desconformidades;
7. Garantia de regularidade no fornecimento durante toda a vigência da contratação.

5. Levantamento de Mercado

Foram consideradas as seguintes soluções disponíveis no mercado:

Solução 1 – Fornecimento parcelado de água mineral mediante contratação específica

Consiste na aquisição de água mineral em entregas parceladas, conforme necessidade da Administração.

Vantagens:
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Maior adequação ao consumo real;
Redução da necessidade de armazenamento em grande escala;
Menor risco de desperdício;
Facilidade de gestão contratual.

Desvantagens:

Dependência da capacidade logística do fornecedor.

Solução 2 – Aquisição integral para entrega única

Consiste na aquisição de todo o quantitativo estimado em uma única entrega.

Vantagens:

Menor número de entregas.

Desvantagens:

Necessidade de espaço físico para armazenamento;
Maior risco de perdas e danos;
Maior imobilização de recursos.

Após análise, verifica-se que a Solução 1 apresenta melhor relação entre economicidade, eficiência logística e adequação às necessidades da
Administração.

6. Descrição da solução como um todo

A solução consiste na contratação de empresa especializada para fornecimento parcelado de água mineral natural sem gás, acondicionada em garrafões
de 20 litros, visando atender às necessidades de consumo da Reitoria do IF Baiano durante o período de vigência da contratação.

As entregas serão realizadas de forma parcelada, conforme solicitação da Administração, garantindo a continuidade do abastecimento e a otimização do
espaço de armazenamento disponível.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A quantidade estimada para a contratação foi definida com base no histórico de consumo da Reitoria do IF Baiano e na necessidade de manutenção do 
abastecimento contínuo ao longo do exercício.

Item Especificação Unidade Quantidade 
Estimada

01 Água mineral natural sem gás, acondicionada em garrafão de 20 
litros

un 2.500

A estimativa poderá ser ajustada durante a fase de pesquisa de preços e elaboração do Termo de Referência, caso sejam identificadas alterações 
relevantes na demanda institucional.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 42.750,00

O valor estimado da contratação foi definido por meio de pesquisa de preços realizada em conformidade com a legislação vigente e com a Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 65/2021.
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

O objeto é divisível e o fornecimento será realizado de forma parcelada, sem prejuízo da economia de escala, permitindo maior eficiência no 
gerenciamento dos estoques e adequação às necessidades efetivas da Administração.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes cuja execução seja condição para a efetivação da presente contratação.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação está alinhada ao Plano de Contratações Anual (PCA) do IF Baiano, observadas as diretrizes de planejamento institucional e 
disponibilidade orçamentária.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Com a contratação pretende-se:

1. Garantir o fornecimento contínuo de água mineral para consumo humano;
2. Assegurar condições adequadas de trabalho e atendimento ao público;
3. Evitar descontinuidade do abastecimento em razão do encerramento do saldo contratual anterior;
4. Promover eficiência administrativa e adequada gestão dos recursos públicos;
5. Atender às necessidades institucionais da Reitoria durante o exercício.

13. Providências a serem Adotadas

Para viabilizar a contratação, deverão ser adotadas as seguintes providências:

1. Elaboração do Termo de Referência;
2. Realização da pesquisa de preços;
3. Verificação da disponibilidade orçamentária;
4. Condução do procedimento de contratação;
5. Designação de fiscal e gestor do contrato, quando aplicável.

14. Possíveis Impactos Ambientais

O consumo de água mineral gera impactos relacionados ao transporte e à utilização de recipientes plásticos.

Como medidas mitigadoras, deverão ser observadas:

1. Utilização de garrafões retornáveis;
2. Destinação ambientalmente adequada dos recipientes danificados;
3. Incentivo às boas práticas de consumo consciente;
4. Preferência por fornecedores que observem normas ambientais aplicáveis.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Diante da necessidade de garantir o abastecimento contínuo de água mineral para atendimento das demandas administrativas e institucionais da Reitoria 
do IF Baiano, conclui-se que a contratação é necessária, adequada e viável sob os aspectos técnico, operacional e econômico.
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A solução recomendada consiste na contratação de empresa especializada para fornecimento parcelado de aproximadamente 2.500 unidades de água 
mineral natural sem gás, acondicionadas em garrafões de 20 litros, por apresentar a melhor relação entre eficiência operacional, economicidade e 
atendimento ao interesse público.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

ACACIA BATISTA BASTOS CUNHA
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 01/07/2026 às 14:14:15.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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